CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO

Estado de São Paulo


Projeto de Lei n.o. 32/2007                            de 26 de abril de 2007.

Cria o programa “Viveiro de Mudas” nas escolas do município de São Pedro.




JOSÉ ROBERTO SACCOMANI, no uso de suas funções, apresenta o seguinte projeto de Lei:




Art 1º - Fica pela presente Lei, criado no âmbito do Município o programa “Viveiro de Mudas”, nas escolas municipais, destinado ao cultivo de mudas de árvores de rua, frutíferas, plantas ornamentais, hortaliças e plantas medicinais.




Art 2º - A formação dos viveiros será realizada por alunos das escolas municipais, sob a supervisão e orientação de técnicos da Prefeitura Municipal, sob supervisão geral do Engenheiro Agrônomo Municipal, com apoio da comunidade.




Art 3º - O programa “Viveiro de Mudas” tem como objetivos:




I – promover a educação e a preservação ambiental




II- o fornecimento de mudas às escolas municipais e às comunidades locais




III- a ampliação da arborização em áreas públicas e privadas dos bairros




IV – o desenvolvimento de habilidade a aptidões dos estudantes




V – a iniciação e formação profissional dos alunos




VI – a criação de uma alternativa para geração de renda e o combate ao desemprego e à criminalidade juvenil




Art 4º - O programa “Viveiro de Mudas” será desenvolvido e implantado pela Prefeitura Municipal nos terrenos existentes nas escolas da rede municipal de ensino, podendo ser expandidos para áreas públicas e privadas desocupadas e ociosas.

                                    Art 5º - Caberá à Prefeitura Municipal o fornecimento de orientação técnica, equipamentos, adubos e sementes necessários à execução do programa.

                                     Art 6º  -A Prefeitura Municipal, poderá celebrar convênios com órgãos da administração estadual, federal, instituições de ensino ou com a iniciativa privada objetivando a viabilização do presente Programa.

                                     Art 7º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por conta de dotações próprias do orçamento, suplementadas se necessário.




Art 8º – O poder executivo deverá expedir o competente regulamento desta Lei, definindo recursos materiais e pessoais, critérios de dimensões das áreas utilizáveis pelo programa.




Art 9º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 26 de abril de 2007.

JOSÉ ROBERTO SACCOMANI

VEREADOR

J U S T I F I C A T I V A

Nobres Pares




Encaminho para os devidos estudos, apreciação e aprovação por parte dos Nobres Pares desta casa legislativa, o presente Projeto de Lei  que dispõe sobre a criação do programa “Viveiro de Mudas” nas escolas do município de São Pedro.




É sabido pela maioria que as questões ambientais estão permeando todas as discussões sobre desenvolvimento econômico e preservação de renda e da saúde da população neste começo de século. As iniciativas envolvendo a inserção do município em ações que protejam nosso meio ambiente, vão estar dentro das principais políticas desenvolvidas pelo país e pelo Mundo. O envolvimento das crianças em idade escolar é benvindo, pois estaremos plantando na consciência deles práticas de cidadania, já que estamos tratando da futura classe dirigente das políticas públicas deste País, a nível municipal, estadual e federal.




Na certeza de contar com o apoio dos Nobres Pares desta Casa Legislativa, reitero a todos meus mais sinceros votos de estima e consideração.

.

Atenciosamente

Sala das Sessões, 26 de abril de 2007.

JOSÉ ROBERTO SACCOMANI

VEREADOR
Rua José Pinto de Almeida,  482 - Fone/Fax (019) 420-8210 - Piracicaba/SP - 13416-700


